
PREFEITURA DE

SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905 Telefone: 3913-4000

TERMO DE CONTRATO N° 55/SMPED/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 24/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6065.2025/0000586-9

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 55/SMPED/2025,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE SÃO PAULO, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA – SMPED E A SLUM PRODUCOES LTDA.

Aos dezessete dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e cinco, a Prefeitura do

Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência,

com sede na Rua Líbero Badaró, 425 - Centro, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ

sob o n° 08.082.743/0001-60, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. FLÁVIO

ADAUTO FENÓLIO, nomeado pelo Título nº 152, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no

DOC de 27 de fevereiro de 2021, portador da Matrícula Funcional nº 747.481-4, doravante

denominado CONTRATANTE, e, de outro, a pessoa jurídica SLUM PRODUÇÕES LTDA,

inscrita no CNPJ n° 47.021.710/0001-61, com sede na Rua Malva-Isco, nº 100, bairro Vila Nova

Curucá - São Paulo/SP, CEP 08031-440, neste ato representada por sua administradora,

a Senhora Stefanie Gregorio Pereira Lacerda, a seguir designada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo nº 6065.2025/0000586-9 e em observância às disposições da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Espetáculo Musical / Show -

Rapper Billy Saga, para o evento "34° Aniversário da Lei de Cotas", a ser realizado no dia 24

de julho de 2025, por meio da empresa SLUM PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 47.021.710/0001-

61.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação se inicia com a data de assinatura e se

encerra trinta dias após a data prevista para o término da execução dos serviços, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de execução dos serviços corresponde ao dia 24 de julho de 2025.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam na Proposta ID nº 129141564.

Objeto: Espetáculo Músical/Show Rapper Billy Saga

Evento: 34° Aniversário da Lei de Cotas

Data/Período: 24/07/2025

Duração: Aproximadamente 60 min (sessenta minutos).

Local: Superintendência Regional do Trabalho

Endereço: Av. Prestes Maia, 733 – 22° andar, São Paulo - SP.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após a realização do

evento e mediante o respectivo ateste pelo fiscal do contrato, obedecidas às

formalidades legais.

6.2. De acordo com o art. 142. do Decreto nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022,

se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade

orçamentária adotará, como data de vencimento, 30 (trinta) dias corridos contados a

partir da data

6.3. O pagamento será depositado em conta corrente no Banco do Brasil em nome

da Contratada, a qual se obriga a manter conta aberta e ativa até o término do contrato,

favor informar a conta do Banco do Brasil.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 10/07/2025 (129141564 - fls.01 a

fls.07).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade е

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e na Proposta;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Tribunal de Contas do

Município de São Paulo - TCMSP para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para а

boa execução do ajuste.

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI е XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único,

da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo únicо);

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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